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~-------------------------- DECRETOS --------------------------~ 

(P) n9 0426 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Ofício n9 501 / 79-SESA. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o servidor RAIMUNDO GOMES MONTEIRO. ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem. nfvel 
14-B, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território , lotado na Secretaria de Saúde (SESA), para responder pela 
chefia do Posto Médico de Beiradão. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá. 5 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0427 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá . usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item ll .do 
Decreto-Lei no 411 . de 8 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Engenheiro Civil MANOEL ANTÓNIO DIAS. Secretário de Obras e Serviços Públicos do Governo 
deste Território. para exercer acumulativamente. em substituição. o cargo de Governador do Território Federal do Amapá, 
durante o impedimento do respectivo titular, no período de 6 a 8 de outubro do ano em curso. 

Art . 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 5 de outubro de 1979; 90° da República e 37° da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANI'J IBAL BARCELLOS J 
- Governador -

'--------
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TELECOMUNICAÇ0ES DO AMAPA S/ A - TELEAMAPA 

EMPRESA DO SISTEMA TELEBRÁS 

CGC N° 05.965.421 / 0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pág.2 

Frcam os senhores acion1stas da Telecomunrcacão do Amapá SI A - TEL EAMAPA convrdad os a se reunrrem em A s
sembléia Geral Extraordrnána. no d ra 25 de outubro de 1979. ás 16 00 horas. na Sede da Socredade. stta a Av: Coaracy Nu
nes . 104 . Macapá. Territóno Federal do Amapá. a ftm de deliberarem sobre a segurnte Ordem do dia: 

a) Aumento do Capital Socral de Cr$- 110.237.312.00 (cento e dez milhões. duzentos e trinta e sete mil. trezentos e 
doze c ruzerros) pa .-a Cr$ - 111 985 904 .00 (cento e onze rmilhões. novecentos e oitenta e cinco mil. e novecentos e quatro 

cruzeiros ): 

b ) A lteração dos artigos 5 e 16 do Estatuto Social : 

c) Outros assuntos 

Macapá. 12 de outubro de 1.979. 

A DIRETORIA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SEÇÃO DO AMAPÁ 

EDITAL 

De con formrdade com o d rsposto no art. 58 da Ler 4 .215 de 27.04 1963. taco púb!1co que requereu insclição no quadro 
de Advogados desta Seccão do Amapá . da Ordem dos Advogados do Bras1l. o Bacharél em Dire ito: 

MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO 

Secretana da Ordem dos Advogados do Bras1l. Secção do Amapá. em 11 de ou tubro de 1979. 

MARIA MADALENA GOMES PICANÇO 
- Diretora da Secretaria -

COMARCA DE MACAPA 

JUIZO DE DIREITO 

EDITAL DE PRACA DOS BENS PERTENCENTES Á MARIA DE NAZARE DOS SANTbS MONTEIRO 

O Doutor BenJamim L1sboa Rayol. MM. Juiz de Direito em Exercício da Comarca de Macapá. Seg unda Crrcunswcão 
JudiCiária do Territórto Federal do Amapá . na forma da Le1 etc 

FAZ SABER aos quantos o presente Ed1tal lerem ou dele conhecimento t1verem que o Porterro dos Auditórios deste 
Ju izo trará a públ1co o pregão de venda e arrematação. à quem mats der o ma1or lanço oferecer. ac1ma da avaliação. no d ia 18 
de outubro do corrente ano às 10:00 horas. 2' praça d ia 30 de outubro do corrente ano no Ed ifício do Forum desta Comarca. 
os seguintes bens penhorados à MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS MONTEIRO a saber: Uma casa res1dencial. construída 
em madeira de Lei. coberta de telhas de barro convexa. com os segUintes compartimento : um pátio. uma sala de vtsita e uma 
sala de jantar. dois quartos. uma cosinha. com piso de alvenana. toda pintada pela parte 1nterna e forrada Com luz elétrica. 
água encanada. medindo o terreno 20- 30 metros si tuada a Rua General Rondon n· 748 batrro Julião Ramos. área construída 
é de 6.50 metros de frente por 11 metros de fundos. Considerando a sua àrea constru1da. localização e demais benfeitonas 



Macapá, 16-10-79 DIÁRIO OFICIAL Pág. 3 

exi stentes. aval1o o referido imóvel na importância de Cr$ - 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros). 

Se não for alcançado lanço superior a avaliação seguir-se-á no dia 30 de outubro de 1.979, às 10:00 horas no mesmo 
local ac1ma citado. a venda a quem mais der. 

E para que chegue ao conhecimento de todos. mandei expedir o presente e outros iguais que serão publicados no 
Diáno Of1cial. o que cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos oi to dias do mês de outubro do 
ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu. Jair José de Gouveia Quintas, escrivão. subscrevi . 

BENJAMIM LISBOA RAYOL 
- Juiz de em Exercfcio -

BRUMASA MADEIRAS S.A. 

C.G.C. 05.964.895/0001-06 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 19 DE JULHO DE 1979. 

Reunidos em assembléia geral ordinária e em primeira convocação, na sede social, na Rua Senador Filinto Muller s/
número , nesta cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, os acionistas da BRUMASA MADEIRAS S.A., representando 
mais de um quarto do capital social com direito de voto, deliberaram , por unanimidade de votos: a) aprovar, sem quaisquer 
reservas. o Relatór io da administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercicio social findo em 31 de março 
de 1979: b) incorporar. da parcela de Cr$ 17.177.718,00, constante do balanço e correspondente à corréção da expressão 
monetária do capital social, o montante de Cr$ 17.020.000.00, deixando o saldo de Cr$ 157.718,00 em conta de reserva para 
futura capitalização: c) aprovar a modificação do valor nominal de cada ação de Cr$ 1,00 para Cr$ 1 ,37, passando o "caput" 
do artigo 5° do Estatuto Social a ter a seguinte redação: "Artigo 5° - O capital social é de Cr$ 63.020.000,00 (sessenta e três mi
lhões e vinte mil cruzeiros), dividido em 46.000.000 (quarenta e seis milhões) de ações, do valor nominal de Cr$ 1,37 (hum 
cruzeiro e trinta e sete centavos) cad a uma, nominativas e inconversíveis em ao portador, das quais 11.274.822 (onze milhões, 
duzentas e setenta e quatro mil, oitocentas e vinte e duas) são ordinárias , 12.523.626 (doze milhões, quinhentas e vin te e três 
mil, seiscentas e vinte e seis) são preferenciais classe A e 22.201.552 (vinte e dois milhões. duzentas e um mil, quinhentas e 
cinquenta e duas) são preferenciais classe B": d) como membros da Diretoria, com mandato de um ano, reeleger. como Dire
tor -Supenntendente Samuel Fmeberg e. como D1retor. Sérgio Luiz de Menezes Majella, e eleger como Diretor, Oswaldo Luiz 
Senra Pessoa . o pnme1ro e o ult1mo engenheiros e o segundo advogado, todos brasi leiros, casados, domiciliados e residen
tes na cidade e Estado do Aio de Janeiro. fi;;ando-lhes a remuneração global anual até Cr$ 4.500.000,00 , a ser distribuída de 
conformidade com as disposições estatutárias próprias; e) não requerer o funcionamento do Conselho Fiscal. A assembléia 
foi presidida pelo Sr. George Arthur Brooking e secretariada pelo abaixo assinado, tendo à mesma comparecido os acionis
tas Indústria e Comércio de Minérios S.A. - ICOMI. Companhia Aux iliar de Empresas de Mineração- CAEM I, MOGI S.A. - Em
preendimentos Imobiliários. George Arthur Brooking e José Carlos da Veiga Taves. A referida ata foi arquivada na Junta Co
mercial do Terr itório Federal do Amapá, sob o no 882, por despacho de 23 de agosto de 1979. 

JOSE CARLOS DA VEIGA T AVES 
Secretário 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - AMCEL 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - AMCEL, REALIZADA NO DIA 16 DE NOVEM
BRO DE 1978. 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e oito, às onze horas, na Filial do Rio de Janeiro, 
na Rua México no 31 - 12° andar. nesta cidade e Estado do Rio de Janeiro, reun iu-se a Diretoria da AMAPÁ FLORESTAL E CE
LULOSE S.A. - AMCEL (C .G.C. 05.995.840/0001-55), com sede social na Aven ida Santana s/ número. Porto de Santana, Ma
capá. Território Federal do Amapá, presentes os Diretores abaixo assinados. Assumindo a presidência dos trabalhos, o Dire
tor-Presidente, Samuel Fineberg. convidando a mim, Israel Hirch Coslovsky, para secretário. esclareceu que a mesma se rea
lizava com o objetivo especifico de deliberar a Diretoria, conforme facultado pelo artigo 2° do Estatuto Social , sobre a mu
dança de localização da Filial do Rio de Janeiro, instalada na Rua México no 31 - 12° andar - conjuntos 1.203 e 1.204, por deli
beração tomada na reunião realizada no dia 23 de agosto do corrente ano. para os conjuntos no 1.201 e 1.202 dos mésmos 
endereço e andar. medida cuja justificação administrativa já era do conhecimento dos presentes. Examinada e discutida a 
matéria. deliberou a Diretoria. por unanimidade de votos, aprovar a referida mudança de localização, devendo a Filial do Rio 
de Janeiro passar a funcionar na Rua México no 31 - 12° andar - conjuntos 1.201 e 1 202, medida a ser convenientemente re
gularizada perante as repartições governamentais competentes. Nada mais havendo a tratar. o Sr. Presidente deu por encer
rada a reunião. do que. para constar. fo i lavrada esta ata no livro próprio, sob meu ditado, a qual. a seguir lida e aprovada, 
será ass1nada pelos presentes. Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1978. (aa) SAMUEL FINEBERG - ISRAEL HIRCH COS
LOVSKY. Confere com o original. lavrado no livro próprio. 

ISRAEL HIRCH COSLOVSKY 
Secretário 

JUNTA COMERCIAL DO TER. FED. DO AMAPÁ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a primeira via deste documento. por despacho do Presidente da JUCAP. nesta data. fo i arquivada sob 
o número 850. 

Macapá. 30 de novembro de 1978 

MARÍLIA COSTA L1 MA CAVALCANTI 
Secretário Geral - JUCAP 
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AMAPÀ FLORESTAL E CELULOSE S.A.- AMCEL 

C.G.C. 05.995.840/0001-55 

P6g.4 

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS NO DIA 20 DE JULHO DE 
1979. 

Reunidos em assembléias gerais ordinária e extraordinária e em primeira convocação. na sed e soc1al . na Avenida San
tana s/ número. Porto de Santana. nesta cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, os ac1on1stas da Amapá Florestal e 
Celulose S.A. - AMCEL. representando a totalidade do capital social, deliberaram: I- em assembléia geral ord inária: a) apro
var. sem reservas e com as abstenções legais. o Relatório da Administração e as Demonstrações Fmance1ras referentes ao 
exercício soc1al findo em 31 de março de 1979: b) incorporar, da parcela de Cr$10.601 .887.84 . constante do balanço e cor
respondente à correção da expressão monetária do capital social, o montante de Cr$ 10.601 .787 .00. deixando o saldo de Cr$ 
100.84 em conta de reserva para futura capitalização e dando ao "caput" do artigo 5q do Estatuto Social a seguinte redação: 
"Artigo 5o - O capi tal social é de Cr$ 43.601 .787,00 (quarenta e três milhões, seiscentos e um mil . setecentos e oitenta e sete 
cruze1ros). dividido em 43.601 .787 (quarenta e três milhões. seiscentas e um mil, setecentos e oitenta e sete) ações ordinárias, 
nom1nat1vas . 1nconversíveis em ao portador, do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiros) cada uma": c) como membros da 
D1retona. com mandato de um ano. reeleger, como Diretor-Superintendente, Samuel Fineberg e. como Diretor, Israel Hirch 
Coslovsky e eleger. como Diretor. José Martins Pinheiro. os dois primeiros engenheiros e o úttimo advogado, todos brasilei
ros. casados. domiciliados e res identes na cidade e Estado do Rio de Janeiro, fixando-lhes a remuneração global anual de até 
Cr$ 5 500.000.00: d) não requerer o funcionamento do Conselho Fiscal; 11- em assembléia geral extraordinária: a) aprovar o 
aumento do cap1tal social proposto pela Diretoria de Cr$ 43.601 .787,00 para Cr$ 85.493.700.00. mediante a emissão de 
41 .891 .913 novas ações ordinárias. nominativas. inconversíveis em ao portador, a serem subscritas em dinheiro e pelo valor 
de Cr$ 55.757 .678.47. em que se inclui o ágio de Cr$ 13.865.765 ,47 , este contabilizado como reserva de capital: b) renunciar 
ao dire1to de preferência à subscrição das ações referidas no item anterior, as quais foram a segu1r subscritas e integraliza
das. no ato. pela SCOTT PAPER COMPANY; c) aprovar as seguintes novas redações de disposi tivos estatutários. inclusive a 
decorrente do referido aumento de capital: "A rtigo 39- A Sociedade tem por objeto a indústria e comércio em geral, inclusive 
exportação e Importação de madeira. celulose. papel e produtos afins . podendo. ainda . exercer at1v1dades agroindustriais de 
florestamento. reflorestamento. e de qualquer outro produto utilizado na fabricação de celulose e papel. at1v1dades de impor
tação e exportação em geral , bem como fornecer assistência técnica a terceiros, e poderá lambem. med1ante deliberação 
da Diretoria, participar de outras sociedades". - "Artigo 59- O capital social é de Cr$ 85.493.700,00 (o1tenta e cinco milhões, 
quatrocentos e noventa e três mil e setecentos cruzeiros) , dividido em 85.493.700 (oitenta e cinco milhões, quatrocentas e no
venta e três mil e setecentas) ações ordinárias, nominativas, inconversíveis em ao portador, do valor nominal de Cr$ 1,00 
(hum cruzeiro) cada uma". - "Artigo 7° - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Sociedade, competindo-lhes 
executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações da Assembléia Geral e da Diretoria. Parágrafo 
1° - Os Diretores terão amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e rea
lização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses. previstas neste Estatuto. de 
operações que só poderão ser realizadas pela Sociedade mediante prévia autorização da Diretoria. Parágrafo 2° - As restri
ções aos poderes dos Diretores, referidas no parágrafo anterior e decorrentes do disposto na alínea b. do artigo 11 . não se 
aplicarão aos coniratos de compra e venda e de caução ou desconto de duplicatas e de outros títulos de crédito, quando tais 
operações estiverem relacionadas com o giro normal dos negócios da Sociedade". - "Artigo 11 -alínea e) deliberar sobre as 
matérias tratadas nos artigos 2q. 3q, 7q e 16 e outras que a ela forem submetidas pelo Diretor-Presidente".- "Artigo 13- Pará
grafo 2° - Salvo nos casos especiais em que a lei exige maior número, a Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convoca
ção. com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/ 3 (dois terços) do capital social. Em segunda convocação, 
a Assembléia Geral se instalará com qualquer número".- As assembléias foram presidididas pelo Diretor-Presidente. Samuel 
Fineberg . e secretariadas pelo abaixo assinado. Diretor da Sociedade, tendo às mesmas comparecido as acionistas INDÚS
TRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS S.A.- ICOMI e COPRAM- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ0ES LTDA., bem como o 
Sr. José Martins Pinheiro, representante da SCOTT PAPER COMPANY. A referida ata foi arquivada na Junta Comercial do 
Território Federal do Amapá, sob o no 884, por despacho de 23 de agosto de 1979. 

ISRAEL HIRCH COSLOVSKY 
Secretário 

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONDUTORES DE VE(CULOS RODOVIARIOS DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A
MAPA: 

ESTATUTOS 

CAPITULO I 

Art. 19 _A Associação Profissional dos Condutores de Veículos Rodoviários d_? Territóri? Fe?eral do Amapá, _com sede e 
fôro na Cidade de Maca pá, é constitui da para fins de estudos. coordenação, proteçao, com o mtu1to de colab?raç~o com po
deres Públicos e as demais Associações no sentido• da solidariedade em torno do bem comum e de sua subordmaçao aos mte-

rêsses Nacionais. 

Art . 2° - São prerrogativas da Associação: 

a) Representar perante as autoridades administrati~as. e Judiciári~s ~s interêsses individua_is dos associados. relat iva-
mente a categoria dos Condutores de Veículos Rodov1ános do Terntóno Federal do Amapá, 

b) Fundar e manter agência de Colocação; 

c) Colaborar com 0 Território, como órgão técnico e consultivo no estudo e solução dos problemas que se relacionem 

com a sua categoria . 

Art. 3° - São deveres da Associação: 

a) Colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade da classe; 

b) Promover a fundação de Cooperativas de consumo e de crédito: 

c) Manter serviços de assistência judiciária para os associados, visando a proteção da categoria que representa. 

(Continua no próximo número) 


	

